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• Muitas vezes o ortopedista é convocado para 
comparecer aos Tribunais na qualidade de 
testemunha a fim de ser ouvido em audiência de 
julgamento com a advertência de que caso falte e 
não justifique, sofrerá sanções jurídicas e multas.  

 
• O presente trabalho salienta o papel do ortopedista nos 

Tribunais, demonstrando a importância dos relatórios 
médico legais e esclarecendo as diferenças entre a 
qualidade de perito e testemunha. 

 
 



Diferentes observações sobre o mesmo fato  



• Auxiliar o Tribunal na análise de factos para os 
quais são necessários conhecimentos técnicos 
e científicos de que o Julgador não dispõe 

 



• O perito é alguém a quem, atentos os seus 
conhecimentos, é pedido parecer técnico sobre 
determinados fatos (art.388º do Código Civil e art. 
151º do CPP), pressupondo conhecimentos adequados 
e exigindo o confronto com os fatos controvertidos 

• Indivíduo que detém, em virtude da sua formação e 
experiência, conhecimentos especializados técnicos, 
científicos, artísticos ou outros. 

 

 



• O Perito é diferente da 
testemunha, na medida em que 
analisa e interpreta os elementos 
que lhe são fornecidos 
(Radiografias, processos clínicos, 
relatórios do Dano) 

• Colabora diretamente na decisão: 
• Instrui em avaliações fora das 

competências do Julgador 
• Deve ser isento e imparcial. 

 



• É alguém a quem é solicitado o relato 
de fatos que presenciou ou de que 
tomou conhecimento por qualquer 
outra via (art. 128º do CPP). 

•  A distinção também se verifica em 
relação à forma como se produz a prova 
pericial ou a prova testemunhal, uma 
vez que, normalmente, ao perito 
compete a tarefa de elaborar um 
relatório escrito, ao passo que a 
testemunha, depõe perante o próprio 
Tribunal ou por videoconferência.  
 



• A delimitação dos referidos meios probatórios não afasta 
a possibilidade de o médico ser chamado ao Tribunal, 
com vista a prestar esclarecimentos, a requerimento das 
partes ou mediante iniciativa do Juiz do processo. 

•  Pode o médico solicitar que seja feita a 
videoconferência. 

• O médico é obrigado a cumprir a convocatória para 
esclarecimentos perante o tribunal ou por 
videoconferência.  
 



 
 • Necessidade de “tradução” entre os termos médicos 

expostos nos processos. 
• Perícia de acordo com o estado da arte. 
• Estar familiarizado com o Direito, os aspectos periciais 

e a linguagem técnica 



• Código do Processo Civil: 

ARTIGO 586.º 

RELATÓRIO PERICIAL 

1.O resultado da perícia é expresso em relatório, 
no qual o perito ou peritos se pronunciam 
fundamentadamente sobre o respectivo 
objeto. 



Código do Processo do Trabalho: 

Artigo 105.º 

Exame médico 

1-O exame médico, quando efectuado no tribunal, é 
presidido pelo Ministério Público e realizado pelo 
respectivo perito médico. 

2-Nos tribunais situados na área de competência dos 
Institutos de Medicina Legal ou dos gabinetes médico 
legais, o exame deve ser-lhes de preferência 
requisitado diretamente, dispensando-se, nesses casos, 
a presença do Ministério Público. 



• Código do Processo do Trabalho: 
• Artigo 105.º 
• Exame médico 
• 3–(…) quando o exame exigir elementos 

auxiliares de diagnóstico ou conhecimento 
dealguma especialidade clínica não acessíveis 
a quem deva realizá-lo, são requisitados tais 
elementos ou parecer de especialistas aos 
serviços médico-sociais da respectiva área e 
se estes não estiverem habilitados a fornecê-
los em tempo oportuno são requisitados a 
estabelecimentos ou serviços adequados ou a 
médicos especialistas(…) 



• Código do Processo Penal: 
• Artigo 158º 
Esclarecimentos e nova perícia 
1–Em qualquer altura do processo pode a autoridade 

judiciária competente determinar, oficiosamente 
ou a requerimento, quando isso se revelar de 
interesse para a descoberta da verdade, que: 

a)Os peritos sejam convocados para prestarem 
esclarecimentos complementares, devendo ser-
lhes comunicados o dia, a hora e o local em que 
se efectivará a diligência, 



• Código do Processo Penal: 

Artigo 158º 

Esclarecimentos e nova perícia 

2–Os peritos dos estabelecimentos, laboratórios 
ou serviços oficiais são ouvidos por 
teleconferência a partir do seu local de 
trabalho, sempre que tal seja tecnicamente 
possível(…) 



• Relatório pericial 

• Esclarecimentos 

• Forma escrita 

• Presencialmente 

• Em vídeo-conferência 

 



• Prestação 

• Linguagem cuidada, mas simples 

• “Público-alvo” não-médico 

• Evitar uso de termos técnicos 
“obscuros” 

• Resposta directa ao que é pedido 

• Respostas completas mas 
concisas 

 



• Respostas honestas e 
dentro dos limites da “legis 
artis” 

• Admitir o que não se sabe 
e limitações pessoais. 

• Explicar as possibilidades 
de resposta. 

• Nem sempre é possível 
responder a tudo. 

 



• Prestação 

• Não exceder a sua área técnica 

• Imparcialidade 

• Não tomar partidos, 
especialmente por “simpatia” 

• Não emitir juízos de valor 

• Observar outros pareceres e 
perícias previamente elaborados 
com o devido respeito 

 



• Novas conclusões diante de novos fatos 

• Manutenção de conclusões anteriores 

 



E Porque afinal, erros acontecem… 



Deliberação do Conselho Superior de 
Magistratura 

• Todo o perito deve 
conhecer esta 
deliberação. 



 



Em conclusão: 



• A indicação e a identificação das testemunhas a inquirir é feita 
pelas partes e as vezes também pelo Ministério Público, 
nestes casos nem sempre é possível ao Juiz aperceber-se das 
situações em que o médico é erradamente indicado como 
testemunha.  

• O médico assim que convocado deve logo sinalizar esta 
situação , ao abrigo do art.265º do CPC ou do artº340º do CPP 
para que o Juiz possa indeferir de imediato a inquirição, 
evitando assim maiores incómodos que decorrem de uma 
inútil ou convocação ilegítima para depor como testemunha. 

Em conclusão: 




